
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001502-93.2013.815.0011 – 
2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR       : Marcos William de Oliveira – juiz convocado para substituir o Des. 

Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE : José Xavier Ferreira.
ADVOGADO : Matheus Augusto Cavalcante Aureliano OAB/PB 18130, Rodolfo 

Rodrigues Henrique OAB/PB 13655.
APELADO        : Município de Campina Grande, representado por sua procuradora 

Erika Gomes da Nóbrega Fragoso OAB/PB 11687.
REMETENTE   : Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande.

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  RECOMPOSIÇÃO  DE 
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO RÉU. 
INOBSERVÂNCIA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA. 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. DESPROVIMENTO DA 
REMESSA. PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

 —  Servidor público municipal. Pretensão à percepção de adicional 
de risco de vida.  Possibilidade.  Previsão  em  Lei 
municipal. Risco inerente  a  atividade  exercida.  Verba  assegurada. 
Manutenção  da  sentença.  (TJPB;  RN  0012819-88.2013.815.0011;  
Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. Abraham Lincoln  
da Cunha Ramos; DJPB 05/05/2016; Pág. 8)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à remessa e dar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta pelo 
Município de Campina Grande contra sentença de fls. 84/85, proferida pelo juiz da 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande,  que julgou parcialmente 
procedente a Ação de cobrança da gratificação de risco de vida interposta  por José 
Xavier Ferreira.

Irresignado, o promovente recorreu (fls. 88/92), pugnando pela 
majoração dos honorários.

O recorrido apresentou contrarrazões às fls.96/100.



 Instada a se pronunciar a Procuradoria de Justiça, em parecer de 
fls. 105/106, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação ministerial quanto 
ao mérito.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  impende consignar  que a sentença foi  publicada 
em 06/05/2015 (fl. 87), razão pela qual o presente recurso,  quanto aos requisitos de  
admissibilidade, será apreciado sob os parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, porquanto em vigor à época do sobredito ato processual1.

Sendo  assim,  no  que  toca  à  admissibilidade  das  remessas 
necessárias, o art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil/1973 prescreve:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo grau de  jurisdição,  não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 
direito  controvertido,  for  de  valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta) 
salários  mínimos,  bem  como  no  caso  de  procedência  dos  embargos  do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não  ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos casos de iliquidez do título judicial, o STJ firmou posição a 
respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível adotar o 
valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 
2º, do Código de Processo Civil/1973.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO DO § 2.º  DO ART. 475  DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  PELA  LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA DE  VALOR  CERTO  NÃO 
EXCEDENTE  A 60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de 
Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do 
título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa como 
parâmetro para se aferir a  incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2. 
Inexistindo qualquer  fundamento apto a  afastar as  razões consideradas  no 

1Enunciado  administrativo  número   2.  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, 
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.



julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  1254476/SP, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Vale consignar que o STJ sumulou a matéria consoante teor do 
enunciado da Súmula 490 daquele colendo tribunal. Observe-se:

Súmula  490  -  A  dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o  valor  da 
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários 
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

No caso dos autos  o  promovente visa  receber  gratificação de 
risco  de  vida,  recebidas  a  menor,  relativamente  ao  período  trabalhado  junto  ao 
promovido.

Resta  comprovado  nos  autos  que  o  postulante  é  realmente 
funcionário público municipal desde 25/03/1993, quando  realizou concurso público 
para o município, conforme se depreende do documento acostado à fl. 33 dos autos. 
Ademais, com vistas a comprovar suas alegações, atendendo ao disposto no art. 333, I, 
do  CPC,  também colacionou  aos  autos,   contra-cheque  do  mês  de  junho  de  2012 
demonstrando que não recebe a gratificação a qual pleiteia (fl.55).

O  município,  por  sua  vez,  não  apresentou  provas  que 
impedissem,  modificassem  ou  extinguissem  o  direito  do  apelado  de  receber  a 
mencionada  verba  pretérita,  limitando-se  a  questionar  a  veracidade  das  informações 
prestadas pelo servidor.

Conforme dispõe o art.333, II do CPC:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor.

A respeito do tema a jurisprudência desta casa assim manifesta-
se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DIFERENÇA  DE 
GRATIFICAÇÃO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL. VIGILANTE. 
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA NO PERCENTUAL DE 100% DO 
VENCIMENTO.  REDUÇÃO  PARA  44%  SOB  ALEGAÇÃO  DE 
SURGIMENTO  DE  LEI  NOVA  REVOGANDO  A  ANTERIOR. 
IMPROCEDENCIA  DA AÇÃO.  APELO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA DA 
EXISTENCIA  DA  LEI  POSTERIOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA 
REVOGAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO PARCIAL 
DO RECURSO.- O ônus da prova incumbe ao réu, quanto a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do 
CPC)... Provimento parcial do apelo. TJ.PB. Des. João Antônio de Moura, 
Apelação nº 2004.005236-1, d.j:28/10/2004).

Pois bem.



Reza o art.o art.9º da Lei Municipal nº 3.692/99:

Art.9º – Fica concedida gratificação por risco de vida, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), aos servidores da categoria vigia, no desempenho de funções 
especiais  que  impliquem  dedicação  integral  ou  requeiram  especial 
qualificação ou habilidade

Posteriormente, de acordo com o próprio apelante (fl.67), a lei 
nº 3.810/2000 fixou tal gratificação em R$ 92,00.

Dessa forma, não há dúvidas de que a gratificação de risco de 
vida é devida pela edilidade. No mesmo sentido:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO. Reexame 
necessário.  “ação de recomposição de adicional de risco de vida c/c 
diferença de horas extras”. Procedência parcial dos pedidos. Servidor 
público  municipal.  Pretensão  à  percepção  de  adicional 
de risco de vida.  Possibilidade.  Previsão  em  Lei 
municipal. Risco inerente a atividade exercida. Verba assegurada. 
Manutenção  da  sentença. Desprovimento.  Existindo  previsão 
expressa  nas  normas  municipais  quanto  ao  direito  dos  vigias 
perceberem gratificação por risco de vida,  há  de  ser  albergada  a 
pretensão manejada pelo autor,  uma vez que deve o administrador 
cumprir  e realizar  tudo aquilo que a Lei  determina que seja feito. 
“havendo Lei municipal específica dispondo sobre o pagamento de 
adicional  de risco de vida aos  seus  servidores  ocupantes  do  cargo 
de vigia, não pode o município deixar de implantá-lo ao argumento 
de  ausência  de  requisitos  subjetivos  que  não  restaram claramente 
evidenciados  na  norma  jurídica.  ”1. (TJPB;  RN  0012819-
88.2013.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 05/05/2016; Pág. 8) 

In casu, o promovente pleiteou o pagamento da verba desde a 
sua admissão no serviço público em 1993, entretanto, como bem decidiu o magistrado 
a  quo,  o  autor  somente  faz  jus  ao  montante  devido  nos  cinco  anos  anteriores  ao 
ajuizamento da ação, em razão da prescrição quinquenal.

No  tocante  ao  adicional  de  serviço  extraordinário,  há 
comprovação nos autos de que o promovente percebe essa verba e outra com a mesma 
carcaterística  denominada  serviço  extra  incorporado  (fls.  35/54),  o  que  afasta  a 
pretensão exordial de recebimento de horas extras.

Em relação aos honorários advocatícios,  pleiteou o apelante 
pela majoração da verba. Na sentença, foram arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais) 
que, de fato, apresenta-se insuficiente para remunerar a atividade do causídico. 

Assim,  a  verba  deve  ser  majorada  para  R$  1.000,00  (mil 
reais), adequando-se às circunstâncias do caso concreto.



Ex positis, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO  para  majorar  os  honorários  advocatícios  para  R$ 
1.000,00 (mil reais).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira 
(relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos Antônio Sarmento,  Juiz convocado para substituir  o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL E  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0001502-93.2013.815.0011  –  2ª 
Vara da Fazenda Pública de Campina Grande

RELATÓRIO

Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta pelo 
Município de Campina Grande contra sentença de fls. 84/85, proferida pelo juiz da 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande,  que julgou parcialmente 
procedente a Ação de cobrança da gratificação de risco de vida interposta  por José 
Xavier Ferreira.

Irresignado, o promovente recorreu (fls. 88/92), pugnando pela 
majoração dos honorários.

O recorrido apresentou contrarrazões às fls.96/100.

 Instada a se pronunciar a Procuradoria de Justiça, em parecer de 
fls. 105/106, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação ministerial quanto 
ao mérito.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 17 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/Relator
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